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PRESIDÊNCIA 

PORTARIA Nº 880/PRES, DE 27 DE JUNHO DE 2019. 
O PRESIDENTE SUBSTITUTO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pelo Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, e tendo em vista o que consta no 

Processo nº 08620.005727/2019-14, resolve: 

Art. 1º Conceder licença para tratar de interesses particulares ao servidor MARCOS VINÍCIUS SILVA VIEIRA, Agente em 

Indigenismo, matrícula nº 1751291, lotado no Serviço de Provimento e Movimentação Funcional da Coordenação de 

Administração de Pessoal da Coordenação-Geral de Gestão de Pessoas da Diretoria de Administração e Gestão desta 

Fundação, para tratar de interesses particulares, pelo período de 3 (três) anos consecutivos, a partir de 01 de julho de 2019, 

com base no Artigo 91 da Lei nº 8.112/90. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

FERNANDO MAURÍCIO DUARTE MELO 

Presidente Substituto 

 

COORDENAÇÃO-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS  

PORTARIA Nº 217/CGGP, DE 27 DE JUNHO DE 2019. 

O COORDENADOR-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS SUBSTITUTO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – 
FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 972/PRES, de 15 de agosto de 2013, publicada no 

Diário Oficial da União nº 159, de 19 de agosto de 2013, e considerando os limites propostos pela Portaria nº 1278/PRES, de 

08 de outubro de 2018, publicada no Boletim de Serviço nº 172, de 10 de outubro de 2018, e tendo em vista o que consta no 

Processo nº 08620.001027/2019-42, resolve: 

Art. 1º Conceder Licença Capacitação à servidora SOFIA MORGANA SIQUEIRA MENESES, Analista Técnico-

Administrativo, NS-B-III, matrícula n° 2776703, CPF nº 959.674.781-91, lotada no Serviço de Apoio Gerencial e 

Administrativo, da Coordenação-Geral de Gestão Ambiental da Diretoria de Promoção do Desenvolvimento Sustentável 

desta Fundação, pelo período de 90 (noventa) dias, compreendidos entre 08.07.2019 a 21.08.2019 (45 dias), e 30.12.2019 a 

12.02.2020 (45 dias), com base no Artigo 87 da Lei n° 8.112/90 e no §4º do Decreto nº 5.707, de 23 de fevereiro de 2006. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

HAROLDO NIEMEYER RESENDE 

Coordenador-Geral Substituto 

PORTARIA Nº 229/CGGP, DE 27 DE JUNHO DE 2019. 

O COORDENADOR-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS SUBSTITUTO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - 

FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 972/PRES, de 15 de agosto de 2013, publicada no 

Diário Oficial da União nº 159, de 19 de agosto de 2013, e tendo em vista o que consta no Processo nº 08761.000212/2019-

13, resolve: 
Art. 1º Conceder Abono Permanência, a partir de 18 de junho de 2019, ao servidor JOSÉ DOS PASSOS DE 

OLIVEIRA, Técnico de Indigenismo, NI-S-III, matrícula nº 0444478, de acordo com o artigo 3º da Emenda Constitucional 

nº 47, de 05 de julho de 2005. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

HAROLDO NIEMEYER RESENDE 

Coordenador-Geral Substituto 

PORTARIA Nº 230/CGGP, DE 27 DE JUNHO DE 2019. 
O COORDENADOR-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS SUBSTITUTO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - 

FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 972/PRES, de 15 de agosto de 2013, publicada no 

Diário Oficial da União nº 159, de 19 de agosto de 2013, e tendo em vista o que consta no Processo nº 08768.000337/2019-

75, resolve: 

Art. 1º Conceder Abono Permanência, a partir de 08 de fevereiro de 2019, ao servidor EUZÉBIO PEREIRA BARROS, de 

Técnico de Contabilidade, NI-S-III, matrícula nº 0445655, de acordo com o artigo 3º da Emenda Constitucional nº 47, de 05 

de julho de 2005. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

HAROLDO NIEMEYER RESENDE 

Coordenador-Geral Substituto 
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PORTARIA Nº 231/CGGP, DE 27 DE JUNHO DE 2019. 
O COORDENADOR-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS SUBSTITUTO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - 

FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 972/PRES, de 15 de agosto de 2013, publicada no 

Diário Oficial da União nº 159, de 19 de agosto de 2013, e tendo em vista o que consta no Processo nº 08749.000331/2019-

26, resolve: 

Art. 1º Conceder Abono Permanência, a partir de 18 de junho de 2019, à servidora LECY VIEIRA DA SILVA, Agente de 

Portaria, NI-S-III, matrícula nº 0713563, de acordo com o artigo 3º da Emenda Constitucional nº 47, de 05 de julho de 2005. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

HAROLDO NIEMEYER RESENDE 

Coordenador-Geral Substituto 

PORTARIA Nº 238/CGGP, DE 28 DE JUNHO DE 2019. 
O COORDENADOR-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS SUBSTITUTO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – 

FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 972/PRES, de 15 de agosto de 2013, publicada no 

Diário Oficial da União nº 159, de 19 de agosto de 2013, e o que consta do  Processo nº 08620.007482/2019-51, resolve: 

Art. 1º Tornar público o usufruto das Licenças-Prêmio por Assiduidade para o mês de Julho de 2019, dos servidores abaixo 

relacionados, conforme os períodos descritos: 

NOME MAT. 
FUNCÃO DE 

CONFIANÇA 
LOTAÇÃO PERÍODO 

ARNOR GOMES DE OLIVEIRA 0444657 - CTL BAURU 
15/07/2019 a 

13/08/2019 

ARSENIO FERNANDES TORRES  0446430 - CTL BENJAMIN CONSTANT 
02/07/2019 a 

30/08/2019 

EUNICE MARQUES COUTINHO DA SILVA  0446112 FGR-3 CR PONTA PORÃ 
23/07/2019 a 

21/08/2019 

FRANCISCO SEBASTIÃO LIBERATO  0446296 - CTL BENJAMIN CONSTANT 
02/07/2019 a 

30/08/2019 

JEFFERSON JORGE RICARTE DOS SANTOS 0443106 FCT-12 SECAD 
01/07/2019  a 

30/07/2019 

JOSUÉ APAUACA CUREVE 0444141 - CTL PARANATINGA 
01/07/2019 a 

29/08/2019 

KIOLANDO DE ALBUQUERQUE ANDRADE 0710830 - CR RORAIMA 
01/07/2019 a 

30/07/2019 

MARIA LUÍZA BENEDITO MACEDO 0697025    FGR-3 CR GUAJARÁ-MIRIM 
15/07/2019 a 

13/08/2019 

MARILENE DIAS VIEIRA  0446125 - CR ALTO SOLIMÕES 
02/07/2019 a 

30/08/2019 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

HAROLDO NIEMEYER RESENDE 

Coordenador-Geral Substituto 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://sei.funai.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1552824&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000049&infra_hash=9d4a588302d024675917d51ab84fc103d1a0e8d7aba6a534f94077d1b0042314
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CORREGEDORIA 

PORTARIA Nº 170/CORREG, DE 27 DE JUNHO DE 2019. 

O CORREGEDOR DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, nomeado pela Portaria nº 1.148/SE/MJ, de 30 de 

novembro de 2015, publicada no Diário Oficial da União nº 299, de 01 de dezembro de 2015, e reconduzido pela Portaria nº 

1.107, do Ministro de Estado da Justiça e Segurança Pública, de 24 de novembro de 2017, publicada no Diário Oficial da 
União nº 227, de 28 de novembro de 2017, no uso de suas atribuições legais previstas no Estatuto aprovado pelo Decreto nº 

9.010, de 23 de março de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 24 de março de 2017, e tendo em vista o disposto no 

artigo 143 da Lei 8.112/90, e em face do Processo n° 08620.027283/2012-93, resolve: 

Art. 1º Reconduzir Processo Administrativo Disciplinar, instituído pela Portaria nº 185/CORREG, de 29 de agosto de 2018, 

publicada no Boletim de Serviço da FUNAI nº 146, de 31 de agosto de 2018, tendo como último ato a recondução por meio 

da Portaria nº 070, de 26 de abril de 2019, publicada no Boletim de Serviço da FUNAI nº 73, de 02 de maio de 2019 para dar 

continuidade ao apuratório de possíveis irregularidades apontadas no processo acima citado, bem como outros  atos e fatos 

conexos que emergirem no curso da apuração. 

Art. 2º Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para conclusão dos trabalhos da aludida comissão. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARCIO ARCOVERDE MORAES 
Corregedor 

PORTARIA Nº 171/CORREG, DE 27 DE JUNHO DE 2019. 

O CORREGEDOR DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, nomeado pela Portaria nº 1.148/SE/MJ, de 30 de 

novembro de 2015, publicada no Diário Oficial da União nº 299, de 01 de dezembro de 2015, e reconduzido pela Portaria nº 

1.107, do Ministro de Estado da Justiça e Segurança Pública, de 24 de novembro de 2017, publicada no Diário Oficial da 

União nº 227, de 28 de novembro de 2017, no uso de suas atribuições legais previstas no Estatuto aprovado pelo Decreto nº 
9.010, de 23 de março de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 24 de março de 2017, e tendo em vista o disposto 

nos artigos  140, 143, da Lei 8.112/90, e em face do Processo n°  08620.001638/2019-91, resolve: 

Art. 1º Reconduzir Processo Administrativo Disciplinar nos moldes do Rito Sumário, instaurado pela Portaria nº 

052/CORREG, de 25 de março de 2019, publicada no Boletim de Serviço nº 51, de 28.03.2019, tendo como último ato a 

prorrogação por meio da Portaria nº 157/CORREG/FUNAI, de 12 de junho de 2019, publicada no Boletim de Serviço da 

Funai nº 102 de 18 de junho 2019, para dar continuidade ao apuratório de possíveis irregularidades apontadas no processo 

acima citado, bem como outros atos e fatos conexos que emergirem no curso da apuração. 

Art. 2º Conceder o prazo de 30 (trinta) dias para conclusão dos trabalhos da aludida comissão. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARCIO ARCOVERDE MORAES 

Corregedor 

PORTARIA Nº 172/CORREG, DE 27 DE JUNHO DE 2019. 
O CORREGEDOR DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, nomeado pela Portaria nº 1.148/SE/MJ, de 30 de 

novembro de 2015, publicada no Diário Oficial da União nº 299, de 01 de dezembro de 2015, e reconduzido pela Portaria nº 

1.107, do Ministro de Estado da Justiça e Segurança Pública, de 24 de novembro de 2017, publicada no Diário Oficial da 

União nº 227, de 28 de novembro de 2017, no uso de suas atribuições legais previstas no Estatuto aprovado pelo Decreto nº 

9.010, de 23 de março de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 24 de março de 2017, e tendo em vista o disposto 
no artigo  143 da Lei 8.112/90, e em face do Processo n°  08620.012527/2018-29, resolve: 

Art. 1º Instaurar Processo Administrativo Disciplinar, com o objetivo imediato de apurar a ocorrência de supostas 

irregularidades administrativas mencionadas no processo acima citado, sem quaisquer prejuízos quanto à apuração de outros 

atos e fatos conexos que possam emergir no curso da respectiva apuração. 

Art. 2º Designar as servidoras MARIA DE LURDES SALES ATHAIDE, Assistente Administrativo, matrícula SIAPE nº 

0445050, lotada na Coordenação Regional Nordeste I, NEIDE MARIA DA TRINDADE, Telefonista, matrícula SIAPE n° 

1107471, e RILMA CARVALHO RODRIGUES, Assistente Administrativo, matrícula SIAPE nº 172429, para sob a 

presidência da primeira, comporem a citada Comissão. 

Art. 3º Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para conclusão dos trabalhos da aludida comissão. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 MARCIO ARCOVERDE MORAES 

Corregedor 
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PORTARIA Nº 173/CORREG, DE 27 DE JUNHO DE 2019. 
O CORREGEDOR DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, nomeado pela Portaria nº 1.148/SE/MJ, de 30 de 

novembro de 2015, publicada no Diário Oficial da União nº 299, de 01 de dezembro de 2015, e reconduzido pela Portaria nº 

1.107, do Ministro de Estado da Justiça e Segurança Pública, de 24 de novembro de 2017, publicada no Diário Oficial da 

União nº 227, de 28 de novembro de 2017, no uso de suas atribuições legais previstas no Estatuto aprovado pelo Decreto nº 

9.010, de 23 de março de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 24 de março de 2017, e tendo em vista o disposto 

no artigo  143 da Lei 8.112/90, e em face do Processo n°  08620.003800/2019-13, resolve: 

Art. 1º Instaurar Processo Administrativo Disciplinar, com o objetivo imediato de apurar a ocorrência de supostas 

irregularidades administrativas mencionadas no processo acima citado, sem quaisquer prejuízos quanto à apuração de outros 

atos e fatos conexos que possam emergir no curso da respectiva apuração. 

Art. 2º Designar as servidoras MARIA DE LURDES SALES ATHAIDE, Assistente Administrativo, matrícula SIAPE nº 
0445050, lotada na Coordenação Regional Nordeste I, NEIDE MARIA DA TRINDADE, Telefonista, matrícula SIAPE n° 

1107471, e RILMA CARVALHO RODRIGUES, Assistente Administrativo, matrícula SIAPE nº 172429, para sob a 

presidência da primeira, comporem a citada Comissão. 

Art. 3º Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para conclusão dos trabalhos da aludida comissão. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 MARCIO ARCOVERDE MORAES 

Corregedor 

PORTARIA Nº 174/CORREG, DE 27 DE JUNHO DE 2019. 
O CORREGEDOR DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, nomeado pela Portaria nº 1.148/SE/MJ, de 30 de 

novembro de 2015, publicada no Diário Oficial da União nº 299, de 01 de dezembro de 2015, e reconduzido pela Portaria nº 

1.107, do Ministro de Estado da Justiça e Segurança Pública, de 24 de novembro de 2017, publicada no Diário Oficial da 

União nº 227, de 28 de novembro de 2017, no uso de suas atribuições legais previstas no Estatuto aprovado pelo Decreto nº 

9.010, de 23 de março de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 24 de março de 2017, e tendo em vista o disposto no 

artigo 143 da Lei 8.112/90, e em face do Processo n° 08620.153869/2015-55, resolve: 
Art. 1º Reconduzir Processo Administrativo Disciplinar, instaurado pela Portaria nº  118/CORREG, de 21 de agosto de 2017, 

publicada no Boletim de Serviço da FUNAI nº 08 de 28 de agosto de 2017, tendo como último ato a Prorrogação por meio da 

Portaria nº 72, de 30 de abril de 2019, publicada no Boletim de Serviço da FUNAI nº 73, de 02 de maio de 2019 para dar 

continuidade ao apuratório de possíveis irregularidades apontadas no processo acima citado, bem como outros  atos e fatos 

conexos que emergirem no curso da apuração. 

Art. 2º Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para conclusão dos trabalhos da aludida comissão. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARCIO ARCOVERDE MORAES 

Corregedor 

PORTARIA Nº 175/CORREG, DE 27 DE JUNHO DE 2019. 
O CORREGEDOR DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, nomeado pela Portaria nº 1.148/SE/MJ, de 30 de 

novembro de 2015, publicada no Diário Oficial da União nº 299, de 01 de dezembro de 2015, e reconduzido pela Portaria nº 

1.107, do Ministro de Estado da Justiça e Segurança Pública, de 24 de novembro de 2017, publicada no Diário Oficial da 

União nº 227, de 28 de novembro de 2017, no uso de suas atribuições legais previstas no Estatuto aprovado pelo Decreto nº 

9.010, de 23 de março de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 24 de março de 2017, e tendo em vista o disposto 

no artigo  143 da Lei 8.112/90, e em face do Processo n°  08620.050704/2012-80, resolve: 

Art. 1º Instaurar Processo Administrativo Disciplinar, com o objetivo imediato de apurar a ocorrência de supostas 
irregularidades administrativas mencionadas no processo acima citado, sem quaisquer prejuízos quanto à apuração de outros 

atos e fatos conexos que possam emergir no curso da respectiva apuração. 

Art. 2º Designar as servidoras MARIA DE LURDES SALES ATHAIDE, Assistente Administrativo, matrícula SIAPE nº 

0445050, lotada na Coordenação Regional Nordeste I, NEIDE MARIA DA TRINDADE, Telefonista, matrícula SIAPE n° 

1107471, e RILMA CARVALHO RODRIGUES, Assistente Administrativo, matrícula SIAPE nº 172429, para sob a 

presidência da primeira, comporem a citada Comissão. 

Art. 3º Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para conclusão dos trabalhos da aludida comissão. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARCIO ARCOVERDE MORAES 

Corregedor 
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PORTARIA Nº 176/CORREG, DE 28 DE JUNHO DE 2019. 
O CORREGEDOR DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, nomeado pela Portaria nº 1.148/SE/MJ, de 30 de 

novembro de 2015, publicada no Diário Oficial da União nº 299, de 01 de dezembro de 2015, e reconduzido pela Portaria nº 

1.107, do Ministro de Estado da Justiça e Segurança Pública, de 24 de novembro de 2017, publicada no Diário Oficial da 

União nº 227, de 28 de novembro de 2017, no uso de suas atribuições legais previstas no Estatuto aprovado pelo Decreto nº 

9.010, de 23 de março de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 24 de março de 2017, e tendo em vista o disposto no 

artigo 143 da Lei 8.112/90, e em face do Processo n° 08620.153868/2015 –19, resolve: 

Art. 1º Reconduzir Processo Administrativo Disciplinar, instaurado pela Portaria nº 119/CORREG, de 21 de agosto de 2017, 

publicada no Boletim de Serviço da FUNAI nº 08 de 28 de agosto de 2017, tendo como último ato a Prorrogação por meio da 

Portaria nº 73, de 30 de abril de 2019, publicada no Boletim de Serviço da FUNAI nº 73, de 02 de maio de 2019 para dar 

continuidade ao apuratório de possíveis irregularidades apontadas no processo acima citado, bem como outros  atos e fatos 
conexos que emergirem no curso da apuração. 

Art. 2º Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para conclusão dos trabalhos da aludida comissão. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARCIO ARCOVERDE MORAES 

Corregedor 

PORTARIA Nº 177/CORREG, DE 28 DE JUNHO DE 2019. 
O CORREGEDOR DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, nomeado pela Portaria nº 1.148/SE/MJ, de 30 de 

novembro de 2015, publicada no Diário Oficial da União nº 299, de 01 de dezembro de 2015, e reconduzido pela Portaria nº 

1.107, do Ministro de Estado da Justiça e Segurança Pública, de 24 de novembro de 2017, publicada no Diário Oficial da 

União nº 227, de 28 de novembro de 2017, no uso de suas atribuições legais previstas no Estatuto aprovado pelo Decreto nº 

9.010, de 23 de março de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 24 de março de 2017, e tendo em vista o disposto no 

artigo 143 da Lei 8.112/90, e em face do Processo n° 08620.153867/2015-66, resolve: 

Art. 1º Reconduzir Processo Administrativo Disciplinar, instaurado pela Portaria nº 120/CORREG, de 21 de agosto de 2017, 

publicada no Boletim de Serviço da FUNAI nº 08 de 28de agosto de 2017, tendo como último ato a Prorrogação por meio da 

Portaria nº 74, de 30 de abril de 2019, publicada no Boletim de Serviço da FUNAI nº 73, de 02 de maio de 2019 para dar 

continuidade ao apuratório de possíveis irregularidades apontadas no processo acima citado, bem como outros  atos e fatos 

conexos que emergirem no curso da apuração. 
Art. 2º Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para conclusão dos trabalhos da aludida comissão. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARCIO ARCOVERDE MORAES 

Corregedor 

PORTARIA Nº 178/CORREG, DE 28 DE JUNHO DE 2019. 

O CORREGEDOR DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, nomeado pela Portaria nº 1.148/SE/MJ, de 30 de 
novembro de 2015, publicada no Diário Oficial da União nº 299, de 01 de dezembro de 2015, e reconduzido pela Portaria nº 

1.107, do Ministro de Estado da Justiça e Segurança Pública, de 24 de novembro de 2017, publicada no Diário Oficial da 

União nº 227, de 28 de novembro de 2017, no uso de suas atribuições legais previstas no Estatuto aprovado pelo Decreto nº 

9.010, de 23 de março de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 24 de março de 2017, e tendo em vista o disposto no 

artigo 143 da Lei 8.112/90, e em face do Processo n° 08620.153870/2015-80, resolve: 

Art. 1º Reconduzir Processo Administrativo Disciplinar, instaurado pela Portaria nº 116/CORREG, de 21 de agosto de 2017, 

publicada no Boletim de Serviço da FUNAI nº 08 de 28 de agosto de 2017, tendo como último ato a Prorrogação por meio da 

Portaria nº 71, de 30 de abril de 2019, publicada no Boletim de Serviço da FUNAI nº 73, de 02 de maio de 2019 para dar 

continuidade ao apuratório de possíveis irregularidades apontadas no processo acima citado, bem como outros  atos e fatos 

conexos que emergirem no curso da apuração. 

Art. 2º Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para conclusão dos trabalhos da aludida comissão. 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARCIO ARCOVERDE MORAES 

Corregedor 

PORTARIA Nº 179/CORREG, DE 28 DE JUNHO DE 2019. 

O CORREGEDOR DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, nomeado pela Portaria nº 1.148/SE/MJ, de 30 de 

novembro de 2015, publicada no Diário Oficial da União nº 299, de 01 de dezembro de 2015, e reconduzido pela Portaria nº 
1.107, do Ministro de Estado da Justiça e Segurança Pública, de 24 de novembro de 2017, publicada no Diário Oficial da 

União nº 227, de 28 de novembro de 2017, no uso de suas atribuições legais previstas no Estatuto aprovado pelo Decreto nº 

9.010, de 23 de março de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 24 de março de 2017, e tendo em vista o disposto no 

artigo 143 da Lei 8.112/90, e em face do Processo n° 08620.107796/2015-20, resolve: 

Art. 1º Reconduzir Processo Administrativo Disciplinar, instaurado pela Portaria nº 124/CORREG, de 21 de agosto de 2017, 

publicada no Boletim de Serviço da FUNAI nº 08 de 28 de agosto de 2017, tendo como último ato a Prorrogação por meio da 



Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória 
 no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar. 
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Portaria nº 78, de 30 de abril de 2019, publicada no Boletim de Serviço da FUNAI nº 73, de 02 de maio de 2019 para dar 

continuidade ao apuratório de possíveis irregularidades apontadas no processo acima citado, bem como outros  atos e fatos 

conexos que emergirem no curso da apuração. 

Art. 2º Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para conclusão dos trabalhos da aludida comissão. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARCIO ARCOVERDE MORAES 

Corregedor 

PORTARIA Nº 180/CORREG, DE 28 DE JUNHO DE 2019. 
O CORREGEDOR DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, nomeado pela Portaria nº 1.148/SE/MJ, de 30 de 

novembro de 2015, publicada no Diário Oficial da União nº 299, de 01 de dezembro de 2015, e reconduzido pela Portaria nº 

1.107, do Ministro de Estado da Justiça e Segurança Pública, de 24 de novembro de 2017, publicada no Diário Oficial da 

União nº 227, de 28 de novembro de 2017, no uso de suas atribuições legais previstas no Estatuto aprovado pelo Decreto nº 

9.010, de 23 de março de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 24 de março de 2017, e tendo em vista o disposto no 

artigo 143 da Lei 8.112/90, e em face do Processo n° 08620.031856/2015-26, resolve: 

Art. 1º Reconduzir Processo Administrativo Disciplinar, instaurado pela Portaria nº 121/CORREG, de 21 de agosto de 2017, 

publicada no Boletim de Serviço da FUNAI nº 08 de 28 de agosto de 2017, tendo como último ato a Prorrogação por meio da 
Portaria nº 75, de 30 de abril de 2019, publicada no Boletim de Serviço da FUNAI nº 73, de 02 de maio de 2019 para dar 

continuidade ao apuratório de possíveis irregularidades apontadas no processo acima citado, bem como outros  atos e fatos 

conexos que emergirem no curso da apuração. 

Art. 2º Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para conclusão dos trabalhos da aludida comissão. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARCIO ARCOVERDE MORAES 

Corregedor 

 


